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Hospital Central e Especializado de Crianças Maria Pia

Aviso n.o 4826/2005 (2.a série). — Para os devidos efeitos, faz-se
público que por deliberação do conselho de administração de 13 de
Abril de 2005, foi homologada a lista de classificação final do concurso
interno geral para provimento de um lugar de chefe de serviço de
endocrinologia do quadro de pessoal deste Hospital, cujo aviso de
abertura foi publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 274, de
22 de Novembro de 2004:

Dr.a Maria Susana Costa de Oliveira Gonçalves de Figuei-
redo — 19,3 valores.

Da presente homologação cabe recurso, com efeito suspensivo, a
interpor para o membro do governo competente, no prazo de 10 dias
úteis.

14 de Abril de 2005. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, António Augusto Paul.

Hospital Distrital de Chaves

Aviso n.o 4827/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para provimento de um lugar na categoria de assessor superior
da carreira de técnico superior de saúde — ramo de farmácia. — 1 — De
acordo com as disposições dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 501/99, de 19 de Novembro, e 213/2000, de 2 de Setembro,
torna-se público que, por deliberação do conselho de administração
de 17 de Fevereiro de 2005, se encontra aberto concurso interno
de geral acesso para provimento de um lugar na categoria de assessor
superior da carreira de técnico superior de saúde, ramo de farmácia,
do quadro de pessoal deste Hospital, aprovado pela Portaria n.o 927/94,
de 19 de Outubro, alterado pelas Portarias n.os 328/97, de 14 de Maio,
985/99, de 3 de Novembro, e 787/2004, de 9 de Julho.

2 — Prazo para apresentação das candidaturas e validade do con-
curso — as candidaturas deverão ser apresentadas no prazo de 10 dias
úteis contados da publicação deste aviso no Diário da República, esgo-
tando-se a validade do concurso com o provimento da vaga ora
anunciada.

3 — O conteúdo funcional do lugar a prover consta do n.o 3 do
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelo artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 501/99,
de 19 de Novembro.

4 — Remuneração — a correspondente à respectiva categoria e car-
reira, nos termos fixados no Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novem-
bro, sendo as regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da Administração Pública.

5 — O local de trabalho é no Hospital Distrital de Chaves.
6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 204/98, de 11 de Julho;
6.2 — Especiais — ser assessor com pelo menos três anos de serviço

classificados de Bom.
7 — Métodos de selecção — avaliação curricular e concurso de pro-

vas públicas, que consistirá na apreciação e discussão do currículo
profissional dos interessados, nos termos do disposto no n.o 3 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro.

8 — A candidatura deve ser formalizada mediante requerimento,
elaborado nos termos do Decreto-Lei n.o 112/90, de 4 de Abril, dirigido
ao presidente do conselho de administração do Hospital Distrital de
Chaves e entregue no Serviço de Pessoal do referido Hospital, sito
na Avenida de Francisco Sá Carneiro, 5400-279 Chaves, pessoalmente
ou remetido pelo correio, registado com aviso de recepção, desde
que tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado.

8.2 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, residência, código postal, número e data do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu e tele-
fone, se o tiver);

b) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natu-
reza do vínculo e antiguidade na actual categoria, na carreira
e na função pública;

c) Identificação do concurso, especificando o número e a data
do boletim informativo onde se encontra publicado o aviso
de abertura do mesmo;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito.

9 — Os requerimentos devem ser acompanhados, sob pena de exclu-
são, conforme estipulado no n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Declaração, passada pelo serviço ou organismo a que o can-
didato se encontra vinculado, especificando a natureza do

vínculo, a categoria actual e a antiguidade na mesma, na car-
reira e na função pública, bem como as classificações de ser-
viço dos últimos três anos;

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Três exemplares do curriculum vitae.

10 — A publicação das listas de candidatos admitidos e excluídos
e de classificação final será feita de acordo com o estabelecido nos
artigos 33.o, 34.o, 38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, no placard junto da Secção de Pessoal deste Hospital.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, documento comprovativo das declarações pres-
tadas.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

13 — A composição do júri é a seguinte:

Presidente — Dr.a Rosa Armandina dos Santos Lopes Martins
de Campos Pontes, técnica superior de saúde assessora supe-
rior do Centro Hospitalar da Póvoa de Varzim, Vila do Conde,
Póvoa de Varzim.

Vogais efectivos:

Dr.a Almerinda de Jesus Barbosa Seixas Cambão, técnica
superior de saúde assessora superior do Centro Hospitalar
do Alto Minho, S. A., Viana do Castelo.

Dr.a Edite Maria dos Santos Almeida Pinheiro, técnica supe-
rior de saúde assessora superior do Hospital Geral de
Santo António, S. A., Porto.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Serrano América Gonzalez, técnica superior de
saúde assessora superior da Unidade Local de Saúde de
Matosinhos, Matosinhos.

Dr.a Lizete Fernandes dos Santos Pereira Osório de Araújo,
técnica superior de saúde assessora superior do Hospital
de São Marcos — Braga.

14 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

18 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho de Administração,
Amílcar Salomão Pires Salgado.

Hospital Distrital de Lamego

Aviso n.o 4828/2005 (2.a série). — Concurso n.o 2/PM/2005 (assis-
tente da carreira médica hospitalar). — 1 — Nos termos dos artigos 15.o,
23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e do Regulamento
dos Concursos de Provimento na Categoria de Assistente da Carreira
Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
torna-se público que, por deliberação do conselho de administração
de 2 de Março de 2005, se encontra aberto concurso interno geral
de ingresso para provimento de um lugar de assistente de aneste-
siologia da carreira médica hospitalar, do quadro de pessoal deste
Hospital, aprovado pela Portaria n.o 413/91, de 16 de Maio.

2 — O concurso é institucional, aberto a todos os médicos pos-
suidores dos requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à
função pública e é válido apenas para o preenchimento do lugar acima
referido, pelo que se esgota com o preenchimento do mesmo.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

3.2 — Requisitos especiais:

a) Possuir o grau de assistente da área profissional a que respeita
o concurso ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

4 — O local de trabalho situa-se no Hospital Distrital de Lamego
ou noutras instituições com as quais este Hospital tenha ou venha
a ter acordos ou protocolos de colaboração.


